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O Tribunal Constitucional (TC) 

chumbou uma norma inscrita no có-

digo das infracções tributárias que 

permitia ao fi sco responsabilizar os 

gestores a título pessoal pelas multas 

das empresas, nas situações em que 

estes tivessem colaborado em práti-

cas que conduziram a essas coimas. 

Por ter força obrigatória geral, como 

prevê o acórdão publicado ontem 

em Diário da República, esta decisão 

vinda do Palácio Ratton vai aplicar-

se a todos os casos a partir de agora.

A apreciação do número 7 do ar-

tigo 8.º da Regime Geral das Infrac-

ções Tributárias (RGIT) foi requeri-

da pelo Ministério Público e surge 

depois de os juízes-conselheiros se 

terem pronunciado no mesmo sen-

tido, da inconstitucionalidade, em 

três casos concretos. Daí que este 

acórdão faça jurisprudência. A nor-

ma analisada pelo TC estabelece que 

“quem colaborar dolosamente na 

prática de infracção tributária é soli-

dariamente responsável pelas multas 

e coimas aplicadas pela prática da in-

fracção, independentemente da sua 

responsabilidade pela infracção”.

Esta regra pode ter duas impli-

cações diferentes, como explicou 

ao PÚBLICO José Pedroso de Melo, 

especialista na área fi scal da SRS Ad-

vogados: “A condenação do gerente, 

simultaneamente, ao pagamento de 

multa a título pessoal e ao pagamen-

to da multa aplicada à sociedade; ou 

“a condenação do gerente apenas 

ao pagamento da multa aplicada à 

sociedade”. O artigo em causa não 

se limita aos gerentes, mas a decisão 

do TC só abrange quem ocupa estes 

cargos, o que signifi ca que continu-

am a poder ser condenados outros 

responsáveis, como sócios ou tra-

balhadores que tenham participado 

na infracção.

No acórdão, com data de 18 de 

Fevereiro, é declarada a inconsti-

tucionalidade da norma “na parte 

em que se refere à responsabilidade 

solidária dos gerentes e administra-

dores de uma sociedade que hajam 

colaborado dolosamente”. 

Serena Cabrita Neto, especialista 

em Direito Fiscal da PLMJ, explicou 

TC impede fisco de 
responsabilizar gestores 
por multas das empresas

que esta interpretação “já era recla-

mada há muito tempo” pelos visa-

dos, já que “eram automaticamente 

responsabilizados a título pessoal 

pelas multas das empresas”, o que 

“violava a Constituição”, uma vez 

que o número três do artigo 30.º 

estabelece que “a responsabilida-

de penal é insusceptível de trans-

missão”.

Ao mesmo tempo, lembrou José 

Pedroso de Melo, o facto de haver 

uma “aplicação simultânea de mul-

tas ao gerente a título individual e 

a título solidário para com a socie-

dade” violava o número 5 do artigo 

29.º da Constituição, que estabelece 

que ninguém pode ser julgado mais 

do que uma vez pelos mesmos fac-

tos. “O que o TC vem dizer”, expli-

cou o mesmo advogado, “é que o 

segundo caso [da condenação simul-

tânea dos gestores e das empresas] 

subsume o primeiro [da responsa-

bilização solidária]”. 

Por isso, os juízes-conselheiros 

apenas se pronunciaram sobre esta 

última questão, uma vez que, “sen-

do inconstitucional a norma por não 

ser possível transmitir a responsa-

bilidade penal da sociedade para 

o gerente ou administrador, então 

nunca será possível haver cumula-

ção das duas responsabilidades”, 

concluiu José Pedroso de Melo.

Efeitos retroactivos
A decisão do TC não implica alte-

rações ao regime das infracções 

tributárias, mas, a partir de agora, 

o fi sco já não poderá fazer valer-se 

daquele artigo. “Seria bom que o le-

gislador limpasse todas as normas 

declaradas inconstitucionais, mas os 

códigos não são revistos com tanta 

regularidade e há normas que per-

duram, apesar de os tribunais não as 

aplicarem”, referiu Serena Cabrita 

Neto. Até que haja mudanças na lei, 

“o fi sco deverá abster-se de litígios 

inúteis”, uma vez que agora existe 

este acórdão, acrescentou.

O que o TC vem determinar é a 

“correcção da interpretação, colo-

cando nos carris a aplicação da lei”, 

enfatizou Carlos Almeida Lemos, da 

Abreu Advogados, que num artigo 

assinado em Julho com Sara Soares, 

da mesma sociedade, já aplaudira 

um acórdão que saiu do Palácio Rat-

ton com o mesmo sentido.

Mas, mais do que jurisprudência, a 

decisão do TC tem efeitos retroactivos 

nos casos que não tenham ainda tran-

sitado em julgado. De acordo com o 

artigo 282.º da Constituição, a de-

claração com força obrigatória geral 

“produz efeitos desde a entrada em 

vigor da norma declarada inconstitu-

cional”, fi cando apenas ressalvados 

“os casos julgados, salvo decisão em 

contrário do TC”. Entre os 13 juízes, 

apenas Maria de Fátima Mata-Mouros 

votou vencida. Numa declaração de 

voto, a juíza considera que persistir 

na inconstitucionalidade ignora a in-

terpretação dada em Janeiro pelo Su-

premo Tribunal de Justiça (STJ) num 

acórdão sobre esta matéria.
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A decisão do TC segue-se a outros acórdãos e faz jurisprudência
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